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Acrescenta o inciso XXI ao artigo 22 da Lei Complementar nº 939, de 

03 de abril de 2003. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º – Fica acrescido o inciso XXI ao artigo 22 da Lei Complementar 

nº 939, de 03 de abril de 2003, com a seguinte redação:  

“Artigo 22 – (...) 

(…) 

XXI – o Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de 

Assessoramento, Perícias (SESCON-SP).” (NR). 

 

Artigo 2º – Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 12/1/2023.                  

 


